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ERRATA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO N° 002/2021/DPE-AP

VINCULADO AO PROCESSO Nº 3.00000.073/2021/
DPE-AP

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Estadual n° 121, de 31 de dezembro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1° - ERRATA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO N° 002/2021/DPE-AP, COMO 
CONTRATANTE E A EMPRESA SX TECNOLOGIA 
E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI COMO 
CONTRATADA, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, EDIÇÃO N° 7.585, DE 13 DE 
JANEIRO DE 2022, COM CIRCULAÇÃO EM 13/01/2021.

ONDE SE LÊ:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão: Programa de Trabalho nº 
03.122.0074.2022, Ação: 2022, Fonte: 101, Natureza de 
Despesa nº 339033 – Passagens e despesas com locomoção

LEIA-SE:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão: Programa de Trabalho nº 
1.03.122.0074.2021, Ação: 2021, Gestão e Manutenção 
Administrativa, Fonte:107, Natureza de Despesa nº 
3390.33 – Passagens e despesas com locomoção.

Nota de Empenho: 2022NE00037

Valor Global: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Publica-se e cumpra-se

Macapá-AP, 28 de janeiro de 2022.
DIOGO BRITO GRUNHO
DEFENSOR PÚBLICO - GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
DECRETO Nº 0388/2020

HASH: 2022-0131-0007-9991

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2022 - DPE/AP

Vinculado ao Processo nº 2.00000.488/2021 – DPE/AP

CONTRATO Nº 002/2022, VISA A LOCAÇÃO DE 
01 (UM) IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇÃO DO 
NÚCLEO REEGIONAL DDA DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO AMAPÁ, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO 
DE LARANJAL DO JARI, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
COMO CONTRATANTE E A EMPRESA AMAZON 
NORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA COMO 
CONTRATADA, NA FORMA ABAIXO DECLARADA A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n. 
º 11.762.144/0001-00, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. Diogo Brito Grunho, conforme Decreto n° 0388/2020, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n. º788.263.652-
53 e portador do RG n. º328399-POLITEC/AP, doravante 
denominado CONTRATANTE, outro lado como a Empresa 
AMAZON NORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
sob o nº 04.623.541/0001-27, resolvem celebrar o presente 
Contrato, decorrente de Dispensa de Licitação nº 07/2021 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

OBJETO

Locação de 01 (um) imóvel para fins de instalação do 
Núcleo Regional da Defensoria Pública do Estado do 
Amapá, localizado no município de Laranjal do Jari.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão: Programa de Trabalho nº 
1.03.122.0074.2021, Ação: 2021 – Gestão e Manutenção 
Administrativa, Fonte: 107, Natureza de Despesa nº 
3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Nota de Empenho: 2022NE00001.

Valor Global: R$ 297.600,00 (trezentos e treze mil e 
novecentos e sessenta e oito reais).

A VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois), anos 
contados a partir da data de 24/01/2022 encerrando-
se 23/01/2023, podendo este prazo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do art.57, inciso II, da Lei 8666/93.

DO FORO
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato 
foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 
e por duas testemunhas.

Macapá-AP, 27 de janeiro de 2022.
SIGNATÁRIOS: DIOGO BRITO GRUNHO/DPE/AP E 
AMAZON NORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA/
EMPRESA CONTRATADA

DIOGO BRITO GRUNHO
DEFENSOR PÚBLICO - GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
DECRETO Nº 0388/2020

HASH: 2022-0131-0007-9992

JUSTIFICATIVA Nº 001/2022 – CPL/DPE-AP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.00000.081/2010

ASSUNTO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

ORGÃO GERENCIADOR: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021-DPE/PA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nª 005/2021 - DPE/PA

UNIDADE ADERENTE (CARONA): DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

Considerando que se faz necessário o aparelhamento e 
modernização da Defensoria Pública do Estado do Amapá, 
observando a necessidade em atender a expansão dos 
serviços ofertados pela Defensoria e o crescimento no 
aspecto geográfico.

Assim, a aquisição do objeto configura-se como 
investimento para otimização do atendimento à população 
que busca o serviço jurídico no qual a Defensoria presta 
para população, melhorando o atendimento.

O Sistema de Registro de Preço é um conjunto de 
procedimentos paara registro formal de preços relativos 
à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras, nela podendo ser registrar uma 
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, 
obrigacional, com caractéristica de compromisso para 
futura contratação, em que se registram os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a 
serem prestadas, conforme as diposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas, 
sendo de responsábilidade do Órgão Gerenciador pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro 
de preços e da utilização da Ata. No artigo 24 da Lei 
DECRETO Nº 991/2020, 24 DE AGOSTO DE 2020, 

prevê o procedimento para DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES, em seu artigo § 1º, inciso I, II e III

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do 
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão:

I - comprovar nos autos a vantagem da adesão, 
observando, dentre outros aspectos pertinentes, a 
compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro 
e a quantidade registrada na ARP;

II - encaminhar ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços o pedido de adesão e obter resposta, a qual, se 
afirmativa, deverá ser encaminhada ao Órgão Gerenciador, 
na forma prevista no inciso III deste parágrafo; e

III - encaminhar solicitação de adesão ao Órgão 
Gerenciador, com aceite do fornecedor para análise de 
viabilidade.

O parágrafo § 2, faz a ressalva que comprovado os 
requisitos estabelecidos no § 1 deste artigo, o Órgão 
Gerenciador autorizará a adesão à ata.

Destarte, conforme a mens legis dos dispositivos acima, 
verifica-se que a sistemática consagrada admite a 
utilização da Ata de Registro de Preço que não tenha 
participado do certame licitatório.

Todavia, para tanto, exige-se a vantajosidade desse 
procedimento administrativo, bem como a consulta prévia e 
a obtenção de expressa concordância do ente gerenciador, 
assim como a devida adesão dependente da anuência 
da empresa fornecedora, requisitos estes presentes nos 
autos, lembrando conforme informações prestadas pelo 
fornecedor a referida ata, considerando os seguintes atos:

Solicitação de Ofício para Defensoria Pública do Estado 
do Pará (fls 55);
Encaminhamento do Ofício n 395/2021 (fls 56);
Resposta do Ofício n 395/2021 com autorização(fls 57);
Ademais, importante ressaltar, que existe a Informação de 
Disponibilidade Orçamentária, fls 387 – 393, bem como o 
Demonstrativo de Estimativa de Impacto Orçamentário – 
Financeiro e declaração de que a despesa cumpre com 
as exigências previstas em lei, constante nos autos.

Nesse entendimento é o ensinamento do ilustre mestre 
JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, ad litteris:

“O carona no processo de licitação é um órgão que 
antes de proceder à contratação direta sem licitação ou 
a licitação, verifica já possuir, em outro órgão público, da 
mesma esfera ou de outra, produto desejado em condições 
de vantagem de oferta sobre o mercado já comprovadas. 
Permite-se ao carona que diante da prévia licitação do 
objeto semelhante por outros órgãos, com acatamento 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº471, DE  DE MARÇO DE 2022.

Designa  servidores  como  fiscais  do
contrato  nº  002/2022  com  a  empresa
AMAZON  NORTE  CONSTRUÇÕES  E
SERVIÇOS  LTDA do  Processo  nº
2.00000.488/2021 -DPE-AP.

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019, 

R E S O L V E:

Art. 1º – DESIGNAR os servidores MARCOS VINICIUS MORAES DE ARAÚJO –
Fiscal Titular, Chefe de Departamento – Departamento de Engenharia-DPE/AP
e  ou VANESSA  ALMEIDA  DE  PAIXÃO  –  Fiscal  Suplente,  Chefe  de
Departamento  -  Departamento  de  Arquitetura-DPE/AP, para  atuarem  como
fiscais  do  contrato  nº  002/2022  do  processo  2.00000.488/2021-DPE-AP,  da
empresa AMAZON NORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, que trata da
locação  de  01  (um)  imóvel  para  fins  de  instalação  do  Núcleo  Regional  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, localizado no município de Laranjal do
Jari, com vigência de 24/01/2022 à 23/01/2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Portaria nº236/2022/GAB/DPE-AP.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 17 de março de 2022.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083

DIOGO BRITO 
GRUNHO:788
26365253

Assinado de forma 
digital por DIOGO 
BRITO 
GRUNHO:78826365253
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
Vinculado ao Processo nº 2.00000.488/2021 – DPE-AP

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO Nº 002/2022, LOCAÇÃO DE IMÓVEL
COMERCIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
COMO CONTRATANTE A EMPRESA AMAZON
NORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, inscrita no cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n.º 11.762.144/0001-00 com sede na Avenida Raimundo Álvares
da Costa, nº 676 – Centro, CEP 68.900-000, Macapá-AP, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral Sr. JOSÉ RODRIGUES
DOS SANTOS NETO, brasileiro, união estável, inscrito no CPF sob o n.º 024.367.983-11 e
portador do RG n.º 250279 SSP/PI, residente e domiciliado em Macapá/AP, nomeado pela
Decreto n° 1399/2022, de do outro lado a Empresa: AMAZON NORTE CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA inscrita no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº
04.623.541/0001-24, estabelecida na Av. Acelino de Leão, n.º 1503, Bairro: Santa Rita,
Macapá/AP, doravante de denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
Representante Legal Sr. TOBIAS LAURINDO, resolve celebrar este Primeiro Termo Aditivo de
Reajuste ao Contrato nº 002/2022, decorrente da Dispensa nº 007/2021, realizado com fundamento
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas que regulam a matéria, as quais as partes
sujeitam-se a cumprir, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a concessão de reajuste sobre o valor
mensal inicial do contrato, mediante aplicação do Índice Geral de Preços e Mercado - IGP-M,
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, conforme estabelecido na CLÁUSULA NONA -
DO PREÇO E DA CONTRATAÇÃO do contrato original, a partir de 24 de janeiro de 2023,
perfazendo o percentual de 5,674630%.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor global do contrato nº 002/2022-DPE/AP passa de R$ 297.600,00 (duzentos e noventa
e sete mil reais) para R$ 306.043,84 (trezentos e seis mil quarenta e três mil e oitenta e quatro
centavos).
2.2 O valor mensal passa de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais) para R$ 13.103,65
(treze mil e cento e três reais e sessenta e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 157.243,80
(cento e cinquenta e sete mil e duzentos e quarenta e três reais e oitenta centavos) para os
próximos 12 meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RETROATIVO



DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

3.1. A contratada requereu o reajuste em 19/04/2023 e visando o fiel cumprimento do contrato, o
reajuste será concedido em na forma do item 1.1 deste apostilamento.
3.2 Considerando o requerimento realizado no 15º mês do contrato, o pagamento dos meses de 13º
ao 15º foi realizado no valor de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais).
3.3. O retroativo dos meses de fevereiro, março e abril será pago anteriormente da competência do

mês de MAIO de 2023.

3.4 A valor do retroativo é no valor de R$ 2.298,59 (dois mil duzentos e noventa oito reais e

cinquenta e nove centavos), conforme demonstrativo na tabela abaixo:

VALORES JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL

VALOR
PAGO

R$ 3.306,74 (8
dias de janeiro)

R$ 12.400 R$ 12.400,00 R$ 12.400,00

VALOR DO
REAJUSTE

R$ 3.494,30 R$ 13.103,65 R$ 13.103,65 R$ 13.103,65

TOTAL
MENSAL A
SER PAGO
(DIFERENÇA)

R$ 187,56

(08 DIAS)

R$ 703,65 R$ 703,65 R$ 703,65

VALOR TOTAL R$ 2.298,59

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições no contrato inicial, firmado entre as partes.E
para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avançado, é lavrado o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Macapá-AP, 01 de junho de 2023.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
José Rodrigues Dos Santos Neto

Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

________________________________ _____________________________________
CPF: CPF:
Nome: Nome:

JOSE RODRIGUES 
DOS SANTOS 
NETO:024367983
11

Assinado de forma 
digital por JOSE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS 
NETO:02436798311
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO dos recursos orçamentários, para fazer face ao 1º (primeiro)
Termo de Apostilamento ao Contrato Nº 002/2022, firmado com a empresa AMAZON NORTE
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

DESPESAS PARA O EXERCÍCIO DE 2023

Nº de parcelas Meses Valor da parcela

1 JANEIRO (08 dias) R$ 3.306,66 - LIQUIDADO

2 FEVEREIRO R$ 12.400,00 - LIQUIDADO

3 MARÇO R$ 12.400,00 - LIQUIDADO

4 ABRIL R$ 12.400,00 - LIQUIDADO

5 RETROATIVO
R$ 2.298,59 (Diferença do reajuste de
5,674630% do período de (08 dias de
janeiro, fevereiro, março e abril)

6 MAIO R$ 13.103,65 (5,674630% reajuste)

7 JUNHO R$ 13.103,65 (5,674630% reajuste)

8 JULHO R$ 13.103,65 (5,674630% reajuste)

9 AGOSTO R$ 13.103,65 (5,674630% reajuste)

10 SETEMBRO R$ 13.103,65 (5,674630% reajuste)

11 OUTUBRO R$ 13.103,65 (5,674630% reajuste)

12 NOVEMBRO R$ 13.103,65 (5,674630% reajuste)

13 DEZEMBRO R$ 13.103,65 (5,674630% reajuste)

TOTAL ATUALIZADO DAS DESPESAS 2023 R$ 147.634,45

DESPESAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024

14 JANEIRO (22 dias) R$ 9.609,34 (5,674630% reajuste)

TOTAL ATUALIZADO DAS DESPESAS 2024 R$ 9.609,34

TOTAL PARA 12 MESES R$ 157.243,80

Macapá-AP, 01 de junho de 2023.
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Ano III  
Edição nº 098

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
AO CONTRATO Nº 002/2022 CELEBRADO
ENTRE  A  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO
ESTADO  DO  AMAPÁ,  E  A  EMPRESA
AMAZON  NORTE  CONSTRUÇÕES  E
SERVIÇOS LTDA.

Contratante: DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ Contratado:
AMAZON NORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA;  Objeto: concessão de reajuste
sobre o valor mensal inicial do contrato, perfazendo um percentual de  5,674630%, a partir de
24  de  janeiro  de  2023;  CLÁUSULA  NONA -  DO PREÇO E  DA CONTRATAÇÃO:  O
presente Termo de Apostilamento tem como intuito incluir o número do reforço da nota de
empenho para execução da despesa, com a intenção de dar maior detalhe e transparência à
prestação dos serviços do objeto do gasto que o tenha originado, quais sejam:  9.1 Nota de
Empenho (reforço): 2023NE00389 – . Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições
anteriormente  acordadas  no  Contrato  nº  002/2022  –  DPE/AP,  permanecendo  válidas  e
inalteradas  as  não  expressamente  modificadas  por  este  Instrumento.  Signatário:  JOSÉ
RODRIGUES DOS SANTOS NETO, Defensor Público-Geral do Estado do Amapá-AP e,
nomeado pelo Decreto nº 1399, de 25 de março de 2022.

          Publica-se e cumpra-se

Macapá/AP, 01 de junho de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

  


